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II - condenadas a pena privativa de liberdade superior a oito
anos e não superior a doze anos, por crime praticado sem grave
ameaça ou violência a pessoa que, até 25 de dezembro de 2011,
tenham cumprido um terço da pena, se não reincidentes, ou metade,
se reincidentes;

III - condenadas a pena privativa de liberdade superior a oito
anos que, até 25 de dezembro de 2011, tenham completado sessenta
anos de idade e cumprido um terço da pena, se não reincidentes, ou
metade, se reincidentes;

IV - condenadas a pena privativa de liberdade que, até 25 de
dezembro de 2011, tenham completado setenta anos de idade e cum-
prido um quarto da pena, se não reincidentes, ou um terço, se rein-
cidentes;

V - condenadas a pena privativa de liberdade que, até 25 de
dezembro de 2011, tenham cumprido, ininterruptamente, quinze anos
da pena, se não reincidentes, ou vinte anos, se reincidentes;

VI - condenadas a pena privativa de liberdade superior a oito
anos que, até 25 de dezembro de 2011, tenham cumprido, em qual-
quer regime, um terço da pena, se não reincidentes, ou metade, se
reincidentes, e tenham filho ou filha menor de dezoito anos ou com
deficiência que necessite do cuidado delas;

VII - condenadas a pena privativa de liberdade não superior
a doze anos, desde que já tenham cumprido dois quintos da pena, se
não reincidentes, ou três quintos, se reincidentes e estejam cumprindo
pena no regime semiaberto ou aberto e já tenham usufruído, até 25 de
dezembro de 2011, no mínimo, de cinco saídas temporárias previstas
no art. 122, combinado com o art. 124 da Lei nº 7.210, de 11 de julho
de 1984 - Lei de Execução Penal, ou tenham prestado trabalho ex-
terno, no mínimo por doze meses nos três anos contados retroa-
tivamente a 25 de dezembro de 2011;

VIII - condenadas a pena privativa de liberdade não superior
a doze anos, desde que já tenham cumprido dois quintos da pena, se
não reincidentes, ou três quintos, se reincidentes, estejam cumprindo
pena no regime semiaberto ou aberto e que tenham frequentado curso
de ensino fundamental, médio, inclusive profissionalizante, superior,
ou ainda de requalificação profissional, na forma do art. 126, da Lei
de Execução Penal, no mínimo por doze meses nos três anos contados
retroativamente a 25 de dezembro de 2011;

IX - condenadas à pena de multa, ainda que não quitada,
independentemente da fase executória ou juízo em que se encontre,
aplicada cumulativamente com pena privativa de liberdade cumprida
até 25 de dezembro de 2011;

X - condenadas:

a) com paraplegia, tetraplegia ou cegueira, desde que tais
condições não sejam anteriores à prática do delito e se comprovem
por laudo médico oficial ou, na falta deste, por médico designado
pelo juízo da execução;

b) com paraplegia, tetraplegia ou cegueira, ainda que tais
condições sejam anteriores à prática do delito e se comprovem por
laudo médico oficial ou, na falta deste, por médico designado pelo
juízo da execução, caso resultem em grave limitação de atividade e
restrição de participação prevista na alínea "c"; ou

c) acometidas de doença grave e permanente que apresentem
grave limitação de atividade e restrição de participação ou exijam
cuidados contínuos que não possam ser prestados no estabelecimento
penal, desde que comprovada a hipótese por laudo médico oficial ou,
na falta deste, por médico designado pelo juízo da execução, constando
o histórico da doença, caso não haja oposição da pessoa condenada;

XI - submetidas a medida de segurança, independentemente
da cessação da periculosidade que, até 25 de dezembro de 2011,
tenham suportado privação da liberdade, internação ou tratamento
ambulatorial por período igual ou superior ao máximo da pena co-
minada à infração penal correspondente à conduta praticada ou, nos
casos de substituição prevista no art. 183 da Lei de Execução Penal,
por período igual ao tempo da condenação;

XII - condenadas a pena privativa de liberdade, desde que
substituída por pena restritiva de direito, na forma do art. 44 do
Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, ou
ainda beneficiadas com a suspensão condicional da pena, que tenham
cumprido, ainda que por conversão, privadas de liberdade, até 25 de
dezembro de 2011, um quarto da pena, se não reincidentes, ou um
terço, se reincidentes;

XIII - condenadas a pena privativa de liberdade sob o regime
aberto ou substituída por pena não privativa de liberdade na forma do
art. 44 do Código Penal, ou ainda beneficiadas com a suspensão
condicional da pena, que tenham cumprido, presas provisoriamente,
até 25 de dezembro de 2011, um sexto da pena, se não reincidentes,
ou um quinto, se reincidentes;

XIV - condenadas a pena privativa de liberdade, que estejam
cumprindo pena em regime aberto, ou em livramento condicional,
cujas penas remanescentes, em 25 de dezembro de 2011, não sejam
superiores a oito anos, se não reincidentes, e a seis anos, se rein-
cidentes, desde que tenham cumprido um quarto da pena, se não
reincidentes, ou um terço, se reincidentes; e

XV - condenadas por crime contra o patrimônio, cometido
sem grave ameaça ou violência a pessoa, desde que tenham cumprido
um sexto da pena, se não reincidentes, ou um quarto, se reincidentes,
e reparado o dano até 25 de dezembro de 2011, salvo comprovada
incapacidade econômica para fazê-lo.

Parágrafo único. O indulto de que cuida este Decreto não se
estende às penas acessórias previstas no Decreto-Lei nº 1.001, de 21
de outubro de 1969 - Código Penal Militar, e aos efeitos da con-
denação.

Art. 2º As pessoas condenadas a pena privativa de liberdade,
não beneficiadas com a suspensão condicional da pena que, até 25 de
dezembro de 2011, tenham cumprido um quarto da pena, se não
reincidentes, ou um terço, se reincidentes, e não preencham os re-
quisitos deste Decreto para receber indulto, terão comutada a pena
remanescente de um quarto, se não reincidentes, e de um quinto, se
reincidentes, aferida em 25 de dezembro de 2011.

§ 1º O cálculo será feito sobre o período de pena já cumprido
até 25 de dezembro de 2011, se o período de pena já cumprido,
descontadas as comutações anteriores, for superior ao remanescente.

§ 2º A pessoa agraciada por anterior comutação terá seus
benefícios calculados sobre o remanescente da pena ou sobre o pe-
ríodo de pena já cumprido, nos termos do caput e § 1º, sem ne-
cessidade de novo requisito temporal e sem prejuízo da remição
prevista no art. 126 da Lei de Execução Penal.

Art. 3º Na concessão do indulto ou da comutação deverá,
para efeitos da integralização do requisito temporal, ser computada a
detração de que trata o art. 42 do Código Penal e, quando for o caso,
o art. 67 do Código Penal Militar, sem prejuízo da remição prevista
no art. 126 da Lei de Execução Penal.

Parágrafo único. A aplicação de sanção por falta disciplinar
de natureza grave, prevista na Lei de Execução Penal, não interrompe
a contagem do lapso temporal para a obtenção dos benefícios pre-
vistos neste Decreto.

Art. 4º A concessão dos benefícios previstos neste Decreto
fica condicionada à inexistência de aplicação de sanção, homologada
pelo juízo competente, garantido o direito ao contraditório e à ampla
defesa, por falta disciplinar de natureza grave, prevista na Lei de
Execução Penal, cometida nos doze meses de cumprimento da pena,
contados retroativamente à publicação deste Decreto.

§ 1º A prática de falta grave após a publicação deste Decreto
ou sem a devida apuração nos termos do caput não impede a ob-
tenção dos benefícios previstos neste Decreto.

§ 2º As restrições deste artigo não se aplicam às hipóteses
previstas nos incisos X e XI do caput do art. 1º.

Art. 5º Os benefícios previstos neste Decreto são cabíveis,
ainda que:

I - a sentença tenha transitado em julgado para a acusação, sem
prejuízo do julgamento de recurso da defesa na instância superior;

II - haja recurso da acusação que não vise a majorar a
quantidade da pena ou as condições exigidas para a concessão do
indulto e da comutação;

III - a pessoa condenada esteja em livramento condicional; ou

IV - a pessoa condenada responda a outro processo criminal,
mesmo que tenha por objeto um dos crimes previstos no art. 8º.

Art. 6º A inadimplência da pena de multa, cumulada com
pena privativa de liberdade, não impede a concessão do indulto ou da
comutação.

Art. 7º As penas correspondentes a infrações diversas devem
somar-se, para efeito do indulto e da comutação, até 25 de dezembro
de 2011.

Parágrafo único. Na hipótese de haver concurso com crime
descrito no art. 8º, a pessoa condenada não terá direito ao indulto ou
à comutação da pena correspondente ao crime não impeditivo, en-
quanto não cumprir, no mínimo, dois terços da pena, correspondente
ao crime impeditivo dos benefícios.

Art. 8º Os benefícios previstos neste Decreto não alcançam
as pessoas condenadas:

I - por crime de tortura, terrorismo ou tráfico ilícito de droga,
nos termos do caput do art. 33, § 1o, e dos arts. 34 a 37 da Lei no

11.343, de 23 de agosto de 2006;

II - por crime hediondo, praticado após a edição das Leis no

8.072, de 25 de julho de 1990; no 8.930, de 6 de setembro de 1994;
no 9.695, de 20 de agosto de 1998; no 11.464, de 28 de março de
2007; e no 12.015, de 7 de agosto de 2009, observadas, ainda, as
alterações posteriores; ou

III - por crimes definidos no Código Penal Militar que cor-
respondam aos delitos previstos nos incisos I e II, exceto quando
configurada situação do uso de drogas disposto no art. 290 do Código
Penal Militar;

§ 1º As restrições deste artigo e dos incisos I e II do caput
do art. 1º não se aplicam às hipóteses previstas nos incisos IX, X e XI
e XII do caput do art. 1º.

§ 2º O benefício previsto no inciso VI do caput do art. 1o

não alcança as pessoas condenadas por crime praticado com violência
ou grave ameaça contra filho ou filha.

Art. 9o Para a concessão do indulto e comutação das penas é
suficiente o preenchimento dos requisitos previstos neste Decreto.

Art. 10. A autoridade que custodiar a pessoa condenada e os
órgãos da execução previstos nos incisos III a VIII do caput do art.
61 da Lei de Execução Penal encaminharão, de ofício, ao juízo da
execução, inclusive por meio digital, a lista daqueles que satisfaçam
os requisitos necessários para a concessão dos benefícios enunciados
neste Decreto.

§ 1º As Ouvidorias do Sistema Penitenciário e a Ordem dos
Advogados do Brasil poderão encaminhar ao juízo da execução a lista
de trata o caput.

§ 2º O procedimento previsto no caput poderá iniciar-se de
ofício, a requerimento do interessado, de quem o represente, ou ainda,
de seu cônjuge ou companheiro, parente ou descendente, da De-
fensoria Pública, da Ordem dos Advogados do Brasil, do Ministério
Público, do Conselho Penitenciário, do Conselho da Comunidade, do
patronato, da autoridade administrativa, da Ouvidoria do Sistema Pe-
nitenciário, da Corregedoria do Sistema Penitenciário ou do médico
que assiste o condenado que se enquadre nas situações previstas nos
incisos X e XI do caput do art. 1º.

§ 3º O juízo da execução proferirá decisão após ouvir, nessa
ordem, o Conselho Penitenciário, o Ministério Público e a defesa,
excetuado o primeiro nas hipóteses contempladas nos incisos IX, X e
XI do caput do art. 1º.

§ 4º A manifestação do Conselho Penitenciário de que trata
o § 3º deverá ocorrer no prazo máximo de quinze dias, contado a
partir da data do recebimento, no protocolo do órgão, de fotocópia ou
cópia digital dos autos do requerimento de comutação de pena ou
indulto, gozando este último de prioridade na apreciação.

§ 5º Havendo pedido de conversão em diligências ou vista, o
prazo estabelecido no § 4º será prorrogado, impreterivelmente, por
mais quinze dias, devendo-se comunicar o juízo.

Art. 11. Os órgãos centrais da administração penitenciária
encaminharão, imediatamente, cópia deste Decreto às unidades pe-
nitenciárias e preencherão o quadro estatístico constante do modelo
Anexo, devendo remetê-lo, até seis meses a contar da data de pu-
blicação deste Decreto, ao Departamento Penitenciário Nacional do
Ministério da Justiça.

§ 1o O Departamento Penitenciário Nacional manterá publi-
cado, no seu portal da rede mundial de computadores, quadro estatístico,
discriminado por gênero e unidade federativa, contendo as informações
sobre a quantidade de pessoas favorecidas por este Decreto.

§ 2o O cumprimento do disposto no caput será fiscalizado
pelo Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária e pelo
Departamento Penitenciário Nacional, e verificado nas oportunidades
de inspeção ou de estudo de projetos lastreados em recursos do Fundo
Penitenciário Nacional - FUNPEN.

Art. 12. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 21 de dezembro de 2011; 190º da Independência e
123º da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo

ANEXO

INDULTO DE NATAL 2011

MOTIVOS DETERMINANTES
DA CONDENAÇÃO

BENEFICIADOS PELOS ARTIGOS

1o 2o

MASC. FEM. MASC. FEM.
1-CRIMES CONTRA A PESSOA
HOMICÍDIO
LESÕES CORPORAIS
OUTROS
2-CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO
F U RTO
ROUBO
E X TO R S Ã O
E S T E L I O N ATO
OUTROS
3-CRIMES CONTRA OS COSTUMES
TO D O S
4-CRIMES CONTRA A PAZ PÚBLICA
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TO D O S
5-CRIMES CONTRA A FÉ PÚBLICA
TO D O S
6-CRIMES CONTRA A ADMINISTRA-
ÇÃO PÚBLICA
TO D O S
TO TA L

DECRETO No- 7.649, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2011

Altera o Decreto nº 6.629, de 4 de no-
vembro de 2008, e dá outras providências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e
tendo em vista o disposto na Lei no 11.692, de 10 de junho de 2008,

D E C R E T A :

Art. 1o O Decreto no 6.629, de 4 de novembro de 2008, passa
a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 1o .....................................................................................
..........................................................................................................

Parágrafo único. O Projovem Adolescente - Serviço Socioe-
ducativo será coordenado pelo Ministério do Desenvolvimento So-
cial e Combate à Fome, o Projovem Urbano e o Projovem Campo
- Saberes da Terra pelo Ministério da Educação, e o Projovem
Trabalhador pelo Ministério do Trabalho e Emprego." (NR)

"Art. 11. ...................................................................................
..........................................................................................................

Parágrafo único. O ciclo completo de atividades do Projovem
Adolescente - Serviço Socioeducativo tem a duração de um ano,
de acordo com as disposições complementares do Ministério do
Desenvolvimento Social e Combate à Fome." (NR)

"Art. 26. O ingresso no Projovem Urbano ocorrerá por meio
de matrícula nos Estados, Distrito Federal e Municípios, a ser mo-
nitorada por sistema próprio do Ministério da Educação." (NR)

"Art. 27. ...................................................................................

§ 1o Fica assegurada ao público alvo da educação especial,
participante do Projovem Urbano o atendimento às necessidades
educacionais específicas, desde que cumpridas as condições pre-
vistas neste artigo.

..............................................................................................." (NR)

"Art. 29. O Projovem Urbano será implantado gradativa-
mente nos Estados, no Distrito Federal e nos Municípios que a
ele aderirem, mediante aceitação das condições estabelecidas nes-
te Decreto e assinatura de termo de adesão a ser definido pelo
Ministério da Educação.

..............................................................................................." (NR)

"Art. 30. ...................................................................................

§ 1o Cabe à União, por intermédio do Ministério da Educação:

..........................................................................................................

XI - designar órgão responsável pela coordenação nacional
do Projovem Urbano no âmbito do Ministério.

§ 2º ...........................................................................................
..........................................................................................................

II - publicar resolução de seu conselho deliberativo, esta-
belecendo as ações, as responsabilidades de cada agente, os cri-
térios e as normas para transferência dos recursos e demais atos
que se fizerem necessários;

..........................................................................................................

§ 5º ...........................................................................................
..........................................................................................................

II - localizar e identificar os jovens que atendam às condi-
cionalidades previstas no caput do art. 27 e matriculá-los por meio
de sistema próprio disponibilizado pelo Ministério da Educação;

..........................................................................................................

IV - disponibilizar profissionais para atuarem no Projovem
Urbano em âmbito local e em quantitativos adequados ao número
de alunos atendidos, de acordo com o projeto pedagógico in-
tegrado, nos termos definidos pelo Ministério da Educação;

V - garantir formação inicial e continuada aos profissionais
que atuam no Projovem Urbano em suas localidades, em con-
formidade com o projeto pedagógico integrado, nos termos de-
finidos pelo Ministério da Educação;

..........................................................................................................

VIII - responsabilizar-se pela inclusão e manutenção cons-
tante das informações sobre a frequência dos alunos e de sua
avaliação em sistema próprio disponibilizado pelo Ministério da
Educação;

..........................................................................................................

XVI - apoiar outras ações de implementação acordadas com
o Ministério da Educação.

§ 6º Cabe à Secretaria-Geral da Presidência da República:

I - participar do processo de formação inicial e continuada de
gestores, formadores e educadores, sendo responsável pelo con-
teúdo específico relativo aos temas da juventude;

II - articular mecanismos de acompanhamento e controle
social da execução do Projovem Urbano, observado o disposto
nos arts. 56 a 59;

III - realizar a avaliação externa do Projovem Urbano; e

IV - verificar a adequação da implementação do Projovem Ur-
bano com as diretrizes da política nacional da juventude." (NR)

Art. 2o A Secretaria-Geral da Presidência da República e o
Ministério da Educação adotarão as providências necessárias à trans-
ferência do Projovem Urbano, inclusive aquelas relacionadas à mo-
vimentação de dotações orçamentárias e às adaptações de cunho ope-
racional.

§ 1o A transferência de que trata o caput inclui acervos,
direitos e obrigações relativos à execução da modalidade Projovem
Urbano.

§ 2o A gestão, o acompanhamento, a avaliação e a análise
dos processos relacionados aos ingressos ocorridos até a data de
publicação deste Decreto permanecerão sob a responsabilidade da
Secretaria-Geral da Presidência da República.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o Ficam revogados os seguintes dispositivos do Decreto
no 6.629, de 4 de novembro de 2008:

I - os incisos II e VI do § 1o do art. 30; e

II - o art. 31.

Brasília, 21 de dezembro de 2011; 190º da Independência e
123º da República.

DILMA ROUSSEFF
Fernando Haddad
Tereza Campello
Gilberto Carvalho

IX - Carmen Helena Ferreira Foro, suplente, representante da
C O N TA G ;

X - Antonio Marcos Pupin, titular, representante da Asso-
ciação Brasileira da Indústria de Alimentos - ABIA;

XI - Carla Bencke, suplente, representante da ABIA;

XII - Antonio Ricardo Domingos da Costa, titular, repre-
sentante da Articulação dos Povos Indígenas do Nordeste, Minas
Gerais e Espírito Santo - APOINME;

XIII - Manoel Uilton dos Santos, suplente, representante da
APOINME;

XIV - Carlos Eduardo Oliveira de Souza Leite, titular, re-
presentante da Articulação Nacional de Agroecologia - ANA;

XV - Eduardo Amaral Borges, suplente, representante da ANA;

XVI - Daniela Sanches Frozi, titular, representante da Rede
Evangélica Nacional de Ação Social - RENAS;

XVII - Werner Fuchs, suplente, representante da RENAS;

XVIII - Edno Honorato de Brito, titular, representante do
Fórum Nacional de Reforma Urbana;

XIX - Luciana Piovesan, suplente, representante do Movi-
mento de Mulheres Camponesas;

XX - Elza Maria Franco Braga, titular, especialista/pesquisadora;

XXI - Ana Maria Segall Corrêa, suplente, especialista/pesquisadora;

XXII - Francisco Antonio da Fonseca Menezes, titular, re-
presentante do Fórum Brasileiro de Soberania e Segurança Alimentar
e Nutricional - FBSSAN;

XXIII - Christiane Gasparini Araújo Costa, suplente, repre-
sentante do FBSSAN;

XXIV - Gilberto Portes de Oliveira, titular, representante do
Fórum Nacional pela Reforma Agrária e Justiça no Campo - FNRA;

XXV - Edélcio Vigna de Oliveira, suplente, representante do FNRA;

XXVI - Gleyse Maria Couto Peiter, titular, representante do
Comitê de Entidades no Combate à Fome e pela Vida - COEP;

XXVII - Amélia Tiburcio Medeiros, suplente, representante
do COEP;

XXVIII - Irio Luiz Conti, titular, representante da Rede de
Informação e Ação pelo Direito a se Alimentar - FIAN;

XXIX - Sônia Maria Alves da Costa, suplente, representante
da FIAN;

XXX - Ivo da Silva, titular, representante da Confederação
Nacional dos Pescadores e Aquicultores - CNPA;

XXXI - Helio Braga de Freitas, suplente, representante da CNPA;

XXXII - José de Ribamar de Araújo e Silva, titular, repre-
sentante da Ação da Cidadania contra a Fome, a Miséria e pela Vida;

XXXIII - Rui Ricard da Luz, suplente, representante da Ação
da Cidadania contra a Fome, a Miséria e pela Vida;

XXXIV - Kátia Regina de Abreu, titular, representante da
Confederação Nacional da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA;

XXXV - Marcelo Garcia, suplente, representante da CNA;

XXXVI - Lino de Macedo, titular, representante da Central
Geral dos Trabalhadores do Brasil - CGTB;

XXXVII - Aécio Aires Fernandes, suplente, representante da CGTB;

XXXVIII - Luciene Burlandy Campos de Alcântara, titular,
especialista/pesquisadora;

XXXIX - José Divino Lopes Filho, suplente, especialis-
ta/pesquisador;

XL - Malaquias Batista Filho, titular, especialista/pesquisador;

XLI - Haroldo da Silva Ferreira, suplente, especialista/pesquisador;

XLII - Maria das Graças Apolinário, titular, representante da
Conferência Nacional dos Bispos do Brasil - CNBB;

XLIII - Pe. Nelito Nonato Dornelas, suplente, representante
da CNBB;

XLIV - Maria do Socorro Teixeira Lima, titular, represen-
tante do Movimento Interestadual de Quebradeiras de Coco Babaçu -
MIQCB;

DECRETO No 7.650, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2011

Dispõe sobre a prorrogação dos mandatos
dos membros do Conselho Nacional de Se-
gurança Alimentar e Nutricional - CON-
SEA, representantes da sociedade civil.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam prorrogados até o dia 31 de março de 2012 os
mandatos dos seguintes membros do Conselho Nacional de Segurança
Alimentar e Nutricional - CONSEA, representantes da sociedade civil:

I - Ademar de Andrade Bertucci, titular, representante do
Fórum Brasileiro de Economia Solidária;

II - Armindo Augusto dos Santos, suplente, representante da
União Nacional das Cooperativas da Agricultura Familiar e Economia
Solidária - UNICAFES;

III - Aldenora Pereira da Silva, titular, representante da Pas-
toral da Criança;

IV - Celiana Barbosa Pereira, suplente, representante da Pas-
toral da Criança;

V - Elisângela dos Santos Araújo, titular, representante da
Federação dos Trabalhadores na Agricultura Familiar do Brasil -
FETRAF-BRASIL;

VI - Ana Lúcia Pereira, titular, representante da Agentes de
Pastoral Negros - APN;

VII - Sônia Cleide Ferreira da Silva, suplente, representante
do Grupo de Mulheres Negras Malunga;

VIII - Antoninho Rovaris, titular, representante da Confe-
deração Nacional dos Trabalhadores na Agricultura - CONTAG;
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